
SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 

PE 012/2025 – ITEM 03 – NOTEBOOKS – DATEN 

Nos termos do parecer técnico acostado ao doc. SEI nº 00124270764 e disponibilizado 

aos interessados no site da PRODEB, foi sinalizado a ausência de informações acerca dos 

itens 9.2 e 9.8, “b” do Termo de Referência: 

9.2. A Proponente deverá apresentar manuais, documentos ou 

datasheets oficiais do fabricante em língua portuguesa ou 

inglesa. Para cada item desta especificação deverá ser 

referenciado a página e o capítulo que comprova o seu 

atendimento (Planilha ponto a ponto); 

[...] 

9.8. No ato da apresentação da proposta, para os itens 1, 2 e 3, 

o licitante deverá apresentar comprovação que: 

b) o equipamento é compatível com o Sistema Operacional 

LINUX distribuição Ubuntu 20.04 ou superior. A comprovação 

deverá ser através do site do fabricante do sistema operacional; 

Desse modo, à título de diligência e em consonância com a jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União – TCU, a qual entende que o procedimento licitatório deve ter por norte 

assegurar o interesse público e a contratação mais vantajosa para a Administração, 

cumpre-nos conferir o prazo de 3 (três) horas, o qual se encerra 15:10 do dia 06/10/2025, 

cabendo pedido de prorrogação nos termos do item 8.13.3 da Parte III do Edital, para que 

a empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA apresente as seguintes informações: 

1. Acerca da ausência de envio da planilha ponto a ponto como item de Critério de 

Aceitabilidade da Proposta, solicitamos a apresentação deste documento por 

entender que se trata da identificação das especificações técnicas apresentadas nos 

manuais e documentos já encaminhados; 

2. No que tange à exigência prevista no item 9.8, “b” do Termo de Referência, 

solicitamos que seja apresentada tal comprovação. 

 

PE 012/2025 – ITEM 04 – MONITORES – 4U DIGITAL 

Nos termos do parecer técnico acostado ao doc. SEI nº 00124270764 e disponibilizado 

aos interessados no site da PRODEB, foi sinalizado a ausência de informações acerca dos 

itens 9.7 e 9.9, “a” do Termo de Referência: 

9.7. No ato da apresentação da proposta, o licitante deverá apresentar 

declaração/certificado emitido em papel timbrado pelo fabricante do 

equipamento, atestando que: 

[...] 

9.9. No ato da apresentação da proposta, para os itens 4 e 5, o licitante 

deverá apresentar comprovação que: 



a) o fabricante possui Sistema de gestão ambiental conforme norma 

ISO 14001; 

Desse modo, à título de diligência e em consonância com a jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União – TCU, a qual entende que o procedimento licitatório deve ter por norte 

assegurar o interesse público e a contratação mais vantajosa para a Administração, 

cumpre-nos conferir o prazo de 3 (três) horas, o qual se encerra 15:10 do dia 06/10/2025, 

cabendo pedido de prorrogação nos termos do item 8.13.3 da Parte III do Edital, para que 

a empresa 4U DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA apresente as seguintes 

informações: 

1. Acerca do envio da declaração/certificado emitido pelo fabricante, foi identificado 

a divergência entre o prazo de garantia exigido no Edital (36 meses) e o prazo 

previsto no documento emitido pelo fabricante (12 meses). Desse modo, 

solicitamos esclarecimento sobre tal divergência; 

2. No que tange à exigência prevista no item 9.9, “a” do Termo de Referência, 

identificamos que o certificado apresentado se encontra vencido. Assim, 

solicitamos esclarecimento se a empresa licitante possui a certificação atualizada, 

com a devida apresentação. 

 

Salvador, 06 de outubro de 2025. 

 

Juliana Costa 

Pregoeira - PRODEB 


